
EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 01/2019 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

Cargo: Analista Sênior 

Nome Total de pontos 
 

CLASSIFICAÇÃO 

Ronilton Souza Carlos 95 Aprovado 
Arlei Pisoni 80 Aprovado 
José Tito de Lima Neto 75 Classificado 
Rhaniele Aguiar Dias 70 Classificado 
Saymonton da Silva Mendes Rodrigues 65 Classificado 
Vitor Souza Pereira 55 Classificado 

 

Cargo: Analista Técnico em Georreferenciamento/Geoprocessamento 

Nome Total de pontos 
 

CLASSIFICAÇÃO 

Andreia Godoy Rocha Arruda 95 Aprovado 
Luciana da Silva Estevam 90 Aprovado 
Rhaniele Aguiar Dias 75 Classificado 
Raquel da Silva Oliveira 70 Classificado 
Saymonton da Silva Mendes Rodrigues 65 Classificado 

 

Cargo: Articulador de Operação 

Nome Total de pontos 
 

CLASSIFICAÇÃO 

Oziel Lázaro Barra 85 Aprovado 
Amélia Iagla 75 Aprovado 
Keyte Ferreira de Lira 70 Classificado 
Altamiro Roque Stochero 20 Desclassificado 

 
 

Cargo: Analista Técnico em TI 

Nome Total de pontos 
 

CLASSIFICAÇÃO 

Luiz Gabriel Righetti de Campos 90 Aprovado 
Jorge Felipe Roman Psendziuk 85 Aprovado 
Luis César da Silva Oliveira 80 Classificado 
Walbernir dos Santos Costa 75 Classificado 
Alessandro Henrique Pelissari 70 Classificado 
Luiz Henrique Dias Souza 65 Classificado 
Luciane Tiemi Yamaguti Menin 55 Classificado 

 

Cargo: Analista e Assessor Técnico em Operação de Projetos 

Nome Total de pontos 
 

CLASSIFICAÇÃO 

Giselle Cristina da Costa 75 Aprovado 
Ana Flávia Aparecida Cunha 70 Aprovado 
Saymonton da Silva Mendes Rodrigues 65 Classificado 
Douglas Silva Amaral 60 Classificado 

 

 



Obs.: Os candidatos aprovados e/ou classificados poderão ser convocados de acordo com as demandas do projeto, 
conforme consta no item 9.2 do Edital 01/2019, conforme segue: “9.2. A participação do candidato no Processo de 
Seleção Simplificada não implica em obrigatoriedade de sua contratação imediata, apenas expectativa de 
convocação e contratação, ficando reservado à Fundação Uniselva/Coordenação do Projeto o direito de proceder às 
contratações em número que atenda ao interesse e necessidade do Projeto, em cumprimento à ordem de 
classificação final e de acordo com disponibilidade de vagas e orçamentária do projeto.”   


